
 

 

 
 

Esclarecimento 14 ao Edital de Concorrência Eletrônica n° 41/2025 
 
 

Com base em questionamento realizado ao presente processo licitatório, 

informamos a quem possa interessar o seguinte ESCLARECIMENTO 14 ao Edital, 

considerando a resposta apresentada pela empresa responsável pelo projeto. 

Pergunta 01:  Boa tarde, solicito esclarecimento referente ao item, 14.1.6 descrita 

em planilha orçamentária como:  

 

(OBS: Sem dimensões da placa)  

Informo que a base custo dada da referência SINAPI, Cod. do item 101727, 

conforme detalhado abaixo;   

 

É referido ao insumo 4792, placa vinílico semi-flexível para pisos, e= 3,2 mm, 

30x30 cm.  

E em memorial descritivo, esta as especificações do material solicitado, descrito 

como;  

 
 



 

 

Por tanto, informamos que a divergência de informações referente ao item exposto 

em planilha orçamentária, em que a placa utilizada possui as dimensões 30x30 cm e no 

memorial descritivo, placa com 91,44x91,44 cm, por este motivo nota-se que haverá 

diferença de custo entre ambos dos materiais.  

Por este motivo, solicitamos para a melhor formação do custo unitário, do 

supracitado item, que seja realizado mediante a inclusão, exclusão ou alteração de 

insumos nas composições, bem como na alteração dos respectivos coeficientes de 

produtividade e custos unitários.  

Sendo assim, evitando de um futuro pleito de aditivo, solicitamos revisão da 

composição de custo do item 14.1.6, o qual torna-se inexequível com o custo estabelecido 

para a execução do material solicitado em memorial descritivo. 

 

RESPOSTA Pergunta 01:  A proposta deve ser apresentada conforme descrição 

e especificações da planilha orçamentária. 

Eventuais complementos, ou detalhes executivos adicionais, poderão ser 

fornecidos à empresa vencedora durante a obra (se necessário). 

 

Jaraguá do Sul (SC), 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Airton Roberto Jagiello 

Agente de Contratação 
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